
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem o
Comitê  Local de Prevenção à COVID-19, Campus Tobias Barreto:
 
- Márcio de Melo, matrícula SIAPE 2567033;
 
- Wanusa Campos Centurion, matrícula SIAPE 1624148;
 
- Flaygner Matos Rebouças, matrícula SIAPE 2240841;
 
- José Robson Ferreira Dantas, matrícula SIAPE 2338608;
 
- Diego Armando de Oliveira Meneses, matrícula SIAPE 3608646;
 
- Giceli Carvalho Batista Formiga, matrícula SIAPE 1583678.
 
 
Art. 2º Revogam-se todas as disposições em contrário, constantes na Portaria nº 996, de 23 de março de
2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com vigência  enquanto perdurar o estado de emergência
de saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19).
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
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Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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